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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PARAÍBA - CIB/PB

RESOLUÇÃO CIB  Nº 011 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Pactua a desvinculação da oferta regionalizada executada pela 
SEDH, mediante manifestação de interesse de implantação de CRE-
AS nos municípios de Quixaba, São João do Cariri, Barra de Santa 
Rosa e Serra Branca;

A Comissão Intergestores Bipartite da Assistência Social - CIB/SUAS/PB, instituída 
pela Portaria nº 15/2001 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano-SEDH/PB, e a Reso-
lução Nº 02/2015 que versa sobre seu Regimento Interno, em consonância com a Lei nº 8.742/2011 
- Lei Orgânica da Assistência Social, Resolução CNAS nº 33/2012 e a Lei Estadual N° 11.038/2017; 
Considerando a Resolução CIB Nº 001/2025 que pactua sobre a municipalização dos Centros de Re-
ferência Especializado em Assistência Social dos municípios que são referenciados pelos 26 CREAS 
Regionais que possuem o interesse em municipalizar a oferta do Centro de Referências Especializado 
da Assistência Social; e Considerando a 190ª Reunião Ordinária da CIB/SUAS/PB realizada no dia 25 
de setembro de 2025, no Instituto Federal da Paraíba - IFPB Campus Itaporanga, localizado na PB-386, 
KM 2, Itaporanga - PB, 58780-000.

Resolve:
Art. 1º Pactuar a implantação dos Centros de Referência Especializado de Assistên-

cia Social dos municípios de Quixaba, São João do Cariri, Barra de Santa Rosa e Serra Branca, com a 
devida desvinculação da oferta regionalizada executada pela SEDH;

Art. 2º Caberá a SEDH prestar apoio técnico, assessoramento e capacitação aos muni-
cípios no processo de implantação, implementação e qualifi cação dos serviços ofertados pelo CREAS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB  Nº 012 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Pactua a redefi nição da sede do CREAS Regional do Município de 
Remígio;

A Comissão Intergestores Bipartite da Assistência Social - CIB/SUAS/PB, instituída 
pela Portaria nº 15/2001 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano-SEDH/PB, e a Resolução 
Nº 02/2015 que versa sobre seu Regimento Interno, em consonância com a Lei nº 8.742/2011 - Lei Orgâ-
nica da Assistência Social, Resolução CNAS nº 33/2012 e a Lei Estadual N° 11.038/2017; e Considerando 
a 190ª Reunião Ordinária da CIB/SUAS/PB realizada no dia 25 de setembro de 2025, no Instituto Federal 
da Paraíba - IFPB Campus Itaporanga, localizado na PB-386, KM 2, Itaporanga - PB, 58780-000.

Resolve:
Art. 1º Pactuar a mudança da sede do Centro de Referência Especializado de Assis-

tência Social Regional do município de Remígio para o município de Arara - PB.
Art. 2º Caberá a SEDH prestar apoio técnico, assessoramento e capacitação ao município 

de Arara no processo de implantação, implementação e qualifi cação dos serviços ofertados pelo CREAS.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB  Nº 013 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Pactua o remanejamento dos municípios vinculados aos CREAS 
Regionais de Lucena, Tavares e Manaíra

A Comissão Intergestores Bipartite da Assistência Social - CIB/SUAS/PB, instituída 
pela Portaria nº 15/2001 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano-SEDH/PB, e a Resolução 
Nº 02/2015 que versa sobre seu Regimento Interno, em consonância com a Lei nº 8.742/2011 - Lei Orgâ-
nica da Assistência Social, Resolução CNAS nº 33/2012 e a Lei Estadual N° 11.038/2017; e Considerando 
a 190ª Reunião Ordinária da CIB/SUAS/PB realizada no dia 25 de setembro de 2025, no Instituto Federal 
da Paraíba - IFPB Campus Itaporanga, localizado na PB-386, KM 2, Itaporanga - PB, 58780-000.

Resolve:
Art. 1º Pactuar a desvinculação do município de Pilar, até então vinculado ao polo 

regional de Lucena, e o seu remanejamento para o polo regional de Salgado de São Félix.
Art. 2º Pactuar a desvinculação do município de São José de Princesa, até então vin-

culado ao polo regional de Tavares, e o seu remanejamento para o Polo Regional de Manaíra.
Art. 3º Pactuar a desvinculação do município de Nova Olinda, até então vinculado ao 

polo regional de Manaíra, e o seu remanejamento para o polo regional de Tavares.
Art 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB  Nº 014 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Pactua a desvinculação da oferta regionalizada executada pela 
SEDH, mediante manifestação de interesse de implantação de CRE-
AS dos municípios de Itatuba e Alagoa Nova.

A Comissão Intergestores Bipartite da Assistência Social - CIB/SUAS/PB, instituída 
pela Portaria nº 15/2001 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano-SEDH/PB, e a Reso-
lução Nº 02/2015 que versa sobre seu Regimento Interno, em consonância com a Lei nº 8.742/2011 
- Lei Orgânica da Assistência Social, Resolução CNAS nº 33/2012 e a Lei Estadual N° 11.038/2017; 
Considerando a Resolução CIB Nº 001/2025 que pactua sobre a municipalização dos Centros de Re-
ferência Especializado em Assistência Social dos municípios que são referenciados pelos 26 CREAS 
Regionais que possuem o interesse em municipalizar a oferta do Centro de Referências Especializado 
da Assistência Social; e Considerando a 191ª Reunião Ordinária da CIB/SUAS/PB realizada no dia 14 
de novembro de 2025, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Maria 
Filomena de Araújo, nº 239, Centro, São José do Sabugi - PB, 58610-000.

Resolve:
Art. 1º Pactuar a implantação dos Centros de Referência Especializado de Assistência 

Social dos municípios de Itatuba e Alagoa Nova, com a devida desvinculação da oferta regionalizada 
executada pela SEDH;

Art. 2º Caberá a SEDH prestar apoio técnico, assessoramento e capacitação aos municípios 
no processo de implantação, implementação e qualifi cação dos serviços ofertados pelo CREAS municipal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Yasnaia Pollyanna Werton Dutra

Coordenadora da Comissão Intergestores Bipartite da Assistência Social - CIB/PB
Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH

Secretaria de Estado
da Saúde

PORTARIA Nº 921/ 2025 – SES/PB                                            João Pessoa, 18 de dezembro de 2025

Dispõe sobre a designação do Coordenador e da Vice-Coordena-
dora da Comissão  de Residência Multiprofi ssional  da  Secreta-
ria  de  Estado da Saúde da Paraíba – COREMU/SES-PB,  para  o                                                
triênio 2026–2029.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos artigos 117 a 122 da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, e

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo XIII do Regimento Interno da Comissão 
de Residência Multiprofi ssional da SES-PB – COREMU/SES-PB, que disciplina o processo eleitoral e 
o mandato da Coordenação;

CONSIDERANDO o disposto no item 1.6 do Edital ESP-PB n.º 13/2025, que es-
tabelece que a Coordenação da COREMU deve ser eleita em reunião ordinária da comissão, após a 
fi nalização do processo seletivo;

CONSIDERANDO a eleição realizada em reunião ordinária da COREMU/SES-PB 
em 28 de novembro de 2025, na qual a chapa única foi eleita por unanimidade para o triênio 2026–2029, 
conforme Ata constante dos autos;

CONSIDERANDO a ciência e ratifi cação do resultado da eleição pelo Secretário de 
Estado da Saúde, conforme Despacho constante do Processo Administrativo nº SES-PRC-2025/41908,

RESOLVE:
Art. 1º Designar PEDRO ALBERTO LACERDA RODRIGUES para exercer a 

função de COORDENADOR da Comissão de Residência Multiprofi ssional da Secretaria de Estado da 
Saúde da Paraíba – COREMU/SES-PB, para o triênio 2026–2029.

Art. 2º Designar RAIANA FERNANDES MARIZ SIMÕES para exercer a função 
de VICE-COORDENADORA da Comissão de Residência Multiprofi ssional da Secretaria de Estado da 
Saúde da Paraíba – COREMU/SES-PB, para o triênio 2026–2029.

Art. 3º O exercício das funções observará o disposto no Regimento Interno da CORE-
MU/SES-PB, bem como a legislação e normativos aplicáveis, inclusive quanto à noteza jurídica, carga 
horária e percepção de bolsa, quando cabível.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de dezembro de 2025.

Loteria do Estado
da Paraíba

PORTARIA Nº 055, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

O Superintendente da Loteria do Estado da Paraíba – LOTEP, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 9° da Lei Estadual n° 12.703, de 28 de junho de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, para gerenciar, acompanhar e fi scali-

zar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência, Ato de 
Autorização de Contratação Direta n° 20203-015/2025 e na Nota de Empenho n° 1067/2025, celebrado 
entre a Loteria do Estado da Paraíba (LOTEP) e a empresa MAPDATA - TECNOLOGIA, INFORMÁ-
TICA E COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é a Contratação de licenças de software Adobe Creative Cloud 
para Equipes para atender a necessidade da Loteria do Estado da Paraíba, em atendimento ao Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, no processo administrativo nº LTP-PRC-2025/01965, que 
tramita nesta Autarquia, a saber:
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor FILLIPI CORREIA GOMES DE OLIVEIRA 830.128-7
Fiscal CHRISTHINY FERNANDA MASIERO SANSON 830.130-9

Art. 2º Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975/2023, considera-se:

I - Gestão da aquisição: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecido 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Petrônio de Oliveira Rolim
Superintendente


